
 

JOCKEY CLUB DO PARANÁ 
 

BOLETIM Nº 514 
 

(Dia 10/03/2023) 
 
SUSPENDER: Por 60 (sessenta) dias, o animal Habile Bobby, por apresentar hemorragia pulmonar 

induzida por esforço, grau V-reincidente (Conforme Regulamento de Furosemida). 
 
MULTAR: Em R$ 50,00, o jóquei L.Zantedeschi (Kentukan Spa), por desvio de linha após a partida. 

(Art. 121 do Novo RNC). 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei A.Siqueira (Outono Do Iguassú), por desvio de linha na entrada da 

curva. (Art. 121 do Novo RNC). 
 
 Em R$ 50,00, o jóquei G.S.Silva (Estrela Court), por desvio de linha na reta de chegada. 

(Art. 121 do Novo RNC). 
 
COMUNICAR: Aos senhores proprietários, treinadores e demais interessados, que a partir do mês de 

Março de 2023, deixa de ser cobrada a Taxa de box vazio. 
 
 Aos senhores proprietários, treinadores e demais interessados, que a partir da reunião 

turfística do dia 24/03, passará a ser cobrada TAXA DE INSCRIÇÃO, de acordo com os 
seguintes percentuais:  

 1,5% (um e meio por cento), nos páreos comuns. 
 3,0% (três por cento), nas provas do Calendário Clássico. 

 
Aos senhores jóqueis, treinadores, proprietários e demais interessados, que a partir da 
reunião turfística do dia 24/03, conforme Art.51 e § do Novo CNC: 
Os treinadores deverão enviar papeletas assinadas pelos jóqueis na mesma quantidade 
de montarias compromissadas. Para os jóqueis que atuam em regime de trânsito, serão 
aceitas confirmações via Whatsapp, para o número (41) 3075-2110 da Comissão. 

“Art. 51 – O compromisso de montaria será ajustado entre o jóquei e o treinador, 
obedecidas as regras estabelecidas pela Comissão de Corridas. 

§ 1º - O treinador deverá entregar nos horários previstos pela Comissão de Corridas o 
compromisso de montaria devidamente formalizado, e o jóquei não poderá deixar de 
cumpri-lo, salvo por motivo de força maior. 

§ 2º - A montaria, uma vez compromissada, não poderá ser alterada, salvo por 
autorização ou determinação da Comissão de Corridas.” 

 
 Que a reunião prevista para 07/04, SEXTA-FEIRA, será antecipada para 05/04, QUARTA-

FEIRA, excepcionalmente em virtude do feriado de Sexta-feira Santa. 
 
LEMBRAR: Aos senhores jóqueis, das disposições contidas no Art. 43 e §§ do Novo Código Nacional 

de Corridas, referentes ao uso do chicote. 
 
DETERMINAR: Exercício obrigatório de partida aos animais: Xexonoe e Apolo Da Serra. (Proposta da 

Starter). 
 
FORFAITS: Por laudo veterinário conceder aos animais Audrey Hepburn e Giverah Do Caçador; e 

por determinação deste Órgão aos animais Q’Fina Do Iguassú, Poppy Do Iguassú, Amora 
Court e Xexonoe. 

 
Curitiba, 13 de março de 2023. 

A COMISSÃO DE CORRIDAS 


